
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

DECRETO N2  017 de 27 de MARÇO de 2020. 

Declara situação anormal, caracterizada 

como "Estado de Calamidade Pública", no 

âmbito do Município da Vitória de Santo 

Antão, em virtude da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município da Vitória de Santo Antão e pela 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde — OMS declarou que o surto da 

doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia; 

CONSIDERANDO que, no Brasil e também no Estado de Pernambuco, o número de 

pessoas contaminadas pelo COVID-19 é crescente; 

CONSIDERANDO que, no âmbito do Município da Vitória de Santo Antão, a pandemia 

do novo coronavírus, e as correlatas medidas de enfrentamento, vêm impondo 

isolamento da população (preventivo) e interrupção de serviços essenciais (a exemplo 

da suspensão das aulas na rede municipal de ensino, suspensão parcial dos serviços 

ligados à saúde e à assistência social; 

CONSIDERANDO que a restrição e a paralização preventivas de atividades econômicas 

(comércio, serviços e obras), determinados de forma complementar pelos Decreto 

Estadual n° 48.834, de 20 de março de 2020, e Decreto Municipal n° 15/2020, de 21 de 

março de 2020, impactará negativamente e de modo devastador na economia 

municipal, de modo a demandar urgentemente o incremento de ações assistenciais à 

população municipal afetada; 

CONSIDERANDO que a situação se agrava em face à paralela redução significativa da 

atividade econômica estadual, nacional e internacional e consequente queda já iniciada 

na arrecadação da União, Estados e do Município da Vitória de Santo Antão, que 

depende significativamente das transferências obrigatórias federais e estaduais; 

CONSIDERANDO a queda na arrecadação de receitas próprias (decorrente da 

paralisação e crise da economia local) e de transferências intergovernamentais, situação 

1 
Rua Dr. Demócrito Cavalcante, 144- Livramento, Vitória de Santo Antão - PE, 55612-010 



PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÂO 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

que impõe a adoção de ações assistenciais à população atingida e de políticas anticíclicas 

que revertam quadro de previsível crise na economia local; 

CONSIDERANDO, portanto, tratar-se de danos sociais e econômicos decorrentes de 

surto epidêmico internacional (pandemia), enquadrado no COBRADE - Classificação e 

Codificação Brasileira de Desastres - (1.5.1.1.0), classificado dentre os "desastres de 

grande intensidade" nível III, por envolver "danos e prejuízos não são superáveis e 

suportáveis pelos governos locais e o restabelecimento da situação de normalidade 

depende da mobilização e da ação coordenada das três esferas", assim como por 

abranger "isolamento de população" e "interrupção de serviços essenciais"; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, que prevê a suspensão da contagem dos 

prazos para a readequação das despesas com pessoal ao limite por ela imposto; as 

disposições estabelecidas em seus arts. 23, 31 e 70; a dispensa no atingimento dos 

resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 99, na ocorrência de 

calamidade pública reconhecida, no caso dos Municípios, pelas Assembleias Legislativas, 

enquanto perdurar a situação; 

CONSIDERANDO a Mensagem n° 93, de 18 de março de 2020, do Presidente da 

República, solicitando ao Congresso Nacional o reconhecimento do estado de 

emergência em saúde pública nos termos da LRF; 

CONSIDERANDO a edição, pelo Governo Estadual, do Decreto n° 48.833, de 20 de março 

de 2020, pelo que declara situação anormal, caracterizada como "Estado de Calamidade 

Pública", no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus — COVID19; 

DECRETA: 

Art. 19 Fica decretada situação anormal, caracterizada como "Estado de Calamidade 

Pública", no âmbito do Município da Vitória de Santo Ando, em virtude da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

Art. 29 As secretarias do Município da Vitória de Santo Antão adotarão as medidas 

necessárias ao enfrentamento do "Estado de Calamidade Pública", observado o disposto 

no Decreto n° 012/2020, de 16 de março de 2020, do Município da Vitória de Santo 
Antão. 

Art. 39  Para o enfrentamento da situação de "Estado de Calamidade Pública" ora 

declarada, ficam estabelecidas as seguintes medidas: 

I — poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
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que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

II — nos termos do art. 24 da Lei federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada 

a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento 
da emergência; 

III — nos termos do art. 4° da Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, é 

dispensável a licitação para aquisição de bens e serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública em decorrência 

do COVID-19, devendo ser observados os requisitos do §1° art. 4°-E da mesma norma. 

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos 

enquanto perdurar o estado de emergência em saúde pública, de importância 
internacional, decorrente do coronavírus — COVID19. 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 27 de MARÇO de 2020. 
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